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DECRETO Nº ϭϯϱ, DE ϭ9 DE MAIO DE ϮϬϮϲ 

 

Dispõe soďre a alteraçĆo dos ŵeŵďros do Poder PúďliĐo 
e da SoĐiedade Civil do CoŶselho MuŶiĐipal de 
DeseŶvolviŵeŶto SusteŶtĄvel de JaĐoďiŶa - CMDS, e dĄ 
outras providġŶĐias.  

 

á PREFEITá MUNICIPáL DE JáCOBINá, ESTáDO Dá BáHIá, Ŷo uso de suas atƌiďuições Ƌue 

lhe sĆo ĐoŶfeƌidas pela legislaçĆo eŵ vigoƌ e,  

 

CONSIDERáNDO a Lei OƌgąŶiĐa do MuŶiĐípio e a Lei Ŷº ϭ.ϴϵϬ, de ϭϰ de dezeŵďƌo de ϮϬϮϭ, o 

Ƌue deteƌŵiŶa o áƌt. ϰº e os §ϯº e §ϰº; 

CONSIDERáNDO Ƌue o CoŶselho MuŶiĐipal de DeseŶvolviŵeŶto “usteŶtĄvel - CMD“ é uŵ 

óƌgĆo ĐoŶsulivo e deliďeƌaivo Đoŵposto paƌitaƌiaŵeŶte poƌ iŶtegƌaŶtes do Podeƌ PúďliĐo e “oĐiedade 

Civil;  

CONSIDERáNDO a vaĐąŶĐia do CoŶselho MuŶiĐipal de DeseŶvolviŵeŶto “usteŶtĄvel - CMD“ 

e a ŶeĐessidade de suďsituiçĆo de ŵeŵďƌo ƌepƌeseŶtaŶte do Podeƌ PúďliĐo e da “oĐiedade Civil.  

 

D E C R E T á:  

 

árt. ϭº FiĐaŵ alteƌadas a alíŶea ͞a ,͟ iŶĐiso II, e a alíŶea ͞ď ,͟ iŶĐisos I, IV, VII e VIII do aƌt. ϭº do 

DeĐƌeto Ŷº ϯϲϬ, de Ϯϲ de ŵaio de ϮϬϮϱ, Ƌue passa a vigoƌaƌ Đoŵ a seguiŶte ƌedaçĆo:  

 

a) RepreseŶtaŶtes dos ÓrgĆos do Poder PúďliĐo: 

 

II – RepreseŶtaŶtes da Cąŵara de Vereadores:  

Titular – Esdƌas da “ilva Pedƌeiƌa 

SupleŶte – TaƌĐiaŶo “ouza “aŶtos 

 

ď) RepreseŶtaŶtes da SoĐiedade Civil orgaŶizada: 

 

I – RepreseŶtaŶte das Cooperaivas: 
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Titular – MaƌĐelo MeŶdes Cƌuz 

SupleŶte – áďel álves de áƌaujo 

 

IV – RepreseŶtaŶte das Igrejas EvaŶgĠliĐas: 

Titular – JhoŶ Maƌlei ágŶelo PiŶheiƌo “Ćo JoĆo 

SupleŶte – Natalia “aŶtos álŵeida  

 

VII – RepreseŶtaŶte de outras ĐoŵuŶidades tradiĐioŶais do Caŵpo: 

Titular – ZaĐaƌias dos “aŶtos CouiŶho 

SupleŶte – EteŵilsoŶ Dias Rego 

 

VIII – RepreseŶtaŶte das OrgaŶizações da SoĐiedade Civil: 

Titular – álexsaŶdƌo “aŶtos de Matos 

SupleŶte – Valeƌia “ilva MiƌaŶda 

 

árt. Ϯº PeƌŵaŶeĐeŵ iŶĐóluŵes os deŵais disposiivos do DeĐƌeto Ŷº ϯϲϬ, de Ϯϲ de ŵaio de 

ϮϬϮϱ.  

 

árt. ϯº Este DeĐƌeto eŶtƌa eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo.  

 

GaďiŶete da Pƌefeita, ϭϵ de ŵaio de ϮϬϮϲ. 

 

ValdiĐe Castro Vieira da Silva  
Pƌefeita 
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 PORTARIA Nº 446, DE 19 DE MAIO DE 2026 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

REJANE DIAS DE CARVALHO, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias à 

servidora REJANE DIAS DE CARVALHO, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura do Município 

de Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, 

iniciando-se em 06/05/2026 e terminando em 04/06/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 6 de maio de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 19 de maio de 2026. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 447, DE 19 DE MAIO DE 2026 

 

 
Revoga a Portaria nº 282, de 06 de abril de 2026, e 

determina a readequação funcional da servidora 

VALMEIRE ANDRADE DA SILVA.    

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Art. 56, I, § 1º, § 3º da Lei Municipal 1.227/2013. 

  

CONSIDERANDO o parecer jurídico de nº 626, de 18 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO o relatório médico emitido por médico psiquiatra, da rede de saúde 

pública municipal, que atesta do ponto de vista psíquico a inexistência de alterações psicopatológicas 

ativas ou prejuízo cognitivo que comprometam a capacidade psiquiátrica da servidora examinada 

Valmeire Andrade da Silva. 

    

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Revogar a Portaria nº 282, de 06 de abril de 2026, e determinar a readequação 

funcional da servidora VALMEIRE ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 22750, no mesmo cargo efetivo 

ocupado em decorrência de inexistência de restrições de saúde descrita no relatório médico 

psiquiátrico que relata inexistência de alterações psicopatológicas ativas ou prejuízo cognitivo que 

comprometam a capacidade psiquiátrica da servidora examinada. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita   
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